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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo 

voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o 

período do serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e 

Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito 

Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos 

poderão ser reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 
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§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos 

respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os 

parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da 

República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de 

quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de 

mandato eletivo e candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade 

superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os 

prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para 

o exercício do mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e 

legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do 

exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo 

com redação dada  pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no 

prazo de quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do 

poder econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão 

só se dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus 

efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, 

nos termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, 

far-se-á eleição noventa dias depois de aberta a última vaga.  
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§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presidencial, a 

eleição para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo 

Congresso Nacional, na forma da lei.  

§ 2º Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus 

antecessores.  

 

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos e terá início 

em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DA MESA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Presidência 

 

Art. 16. O Presidente é o representante da Câmara quando ela se pronuncia 

coletivamente e o supervisor dos seus trabalhos e da sua ordem, nos termos deste 

Regimento. 

Parágrafo único. O cargo de Presidente é privativo de brasileiro nato.  

 

Art. 17. São atribuições do Presidente, além das que estão expressas neste 

Regimento, ou decorram da natureza de suas funções e prerrogativas:  

I - quanto às sessões da Câmara:  

a) presidi-las;  

b) manter a ordem;  

c) conceder a palavra aos Deputados;  

d) advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo de que dispõe, não 

permitindo que ultrapasse o tempo regimental;  

e) convidar o orador a declarar, quando for o caso, se irá falar a favor da 

proposição ou contra ela;  

f) interromper o orador que se desviar da questão ou falar do vencido, 

advertindo-o, e, em caso de insistência, retirar-lhe a palavra; (Alínea com redação 

adaptada aos termos da Resolução nº 25, de 2001) 

g) autorizar o Deputado a falar da bancada;  

h) determinar o não-apanhamento de discurso, ou aparte, pela taquigrafia;  

i) convidar o Deputado a retirar-se do recinto do Plenário, quando perturbar 

a ordem;  

j) suspender ou levantar a sessão quando necessário;  

l) autorizar a publicação de informações ou documentos em inteiro teor, em 

resumo ou apenas mediante referência na ata;  
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m) nomear Comissão Especial, ouvido o Colégio de Líderes;  

n) decidir as questões de ordem e as reclamações;  

o) anunciar a Ordem do Dia e o número de Deputados presentes em 

Plenário;  

p) anunciar o projeto de lei apreciado conclusivamente pelas Comissões e a 

fluência do prazo para interposição do recurso a que se refere o inciso I do § 2º do art. 

58 da Constituição Federal;  

q) submeter a discussão e votação a matéria a isso destinada, bem como 

estabelecer o ponto da questão que será objeto da votação;  

r) anunciar o resultado da votação e declarar a prejudicialidade;  

s) organizar, ouvido o Colégio de Líderes, a agenda com a previsão das 

proposições a serem apreciadas no mês subseqüente, para distribuição aos Deputados;  

t) designar a Ordem do Dia das sessões, na conformidade da agenda 

mensal, ressalvadas as alterações permitidas por este Regimento;  

u) convocar as sessões da Câmara;  

v) desempatar as votações, quando ostensivas, e votar em escrutínio secreto, 

contando-se a sua presença, em qualquer caso, para efeito de quorum;  

x) aplicar censura verbal a Deputado;  

II - quanto às proposições:  

a) proceder à distribuição de matéria às Comissões Permanentes ou 

Especiais;  

b) deferir a retirada de proposição da Ordem do Dia;  

c) despachar requerimentos;  

d) determinar o seu arquivamento ou desarquivamento, nos termos 

regimentais;  

e) devolver ao Autor a proposição que incorra no disposto no § 1º do art. 

137;  

III - quanto às Comissões:  

a) designar seus membros titulares e suplentes mediante comunicação dos 

Líderes, ou independentemente desta, se expirado o prazo fixado, consoante o art. 28, 

caput e § 1º;  

b) declarar a perda de lugar, por motivo de falta;  

c) assegurar os meios e condições necessários ao seu pleno funcionamento;  

d) convidar o Relator, ou outro membro da Comissão, para esclarecimento 

de parecer;  

e) convocar as Comissões Permanentes para a eleição dos respectivos 

Presidentes e Vice-Presidentes, nos termos do art. 39 e seus parágrafos;  

f) julgar recurso contra decisão de Presidente de Comissão em questão de 

ordem;  

IV - quanto à Mesa:  

a) presidir suas reuniões;  

b) tomar parte nas discussões e deliberações, com direito a voto;  

c) distribuir a matéria que dependa de parecer;  

d) executar as suas decisões, quando tal incumbência não seja atribuída a 

outro membro;  

V - quanto às publicações e à divulgação:  

a) determinar a publicação, no Diário da Câmara dos Deputados, de 

matéria referente à Câmara;  

b) não permitir a publicação de pronunciamento ou expressões atentatórias 

do decoro parlamentar;  
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c) tomar conhecimento das matérias pertinentes à Câmara a serem 

divulgadas pelo programa Voz do Brasil;  

d) divulgar as decisões do Plenário, das reuniões da Mesa, do Colégio de 

Líderes, das Comissões e dos Presidentes das Comissões, encaminhando cópia ao órgão 

de informação da Câmara;  

VI - quanto à sua competência geral. dentre outras:  

a) substituir, nos termos do art. 80 da Constituição Federal, o Presidente da 

República;  

b) integrar o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;  

c) decidir, juntamente com o Presidente do Senado Federal, sobre a 

convocação extraordinária do Congresso Nacional, em caso de urgência ou interesse 

público relevante;  

d) dar posse aos Deputados, na conformidade do art. 4º;  

e) conceder licença a Deputado, exceto na hipótese do inciso I do art. 235;  

f) declarar a vacância do mandato nos casos de falecimento ou renúncia de 

Deputado;  

g) zelar pelo prestígio e decoro da Câmara, bem como pela dignidade e 

respeito às prerrogativas constitucionais de seus membros, em todo o território nacional;  

h) dirigir, com suprema autoridade, a polícia da Câmara;  

i) convocar e reunir, periodicamente, sob sua presidência, os Líderes e os 

Presidentes das Comissões Permanentes para avaliação dos trabalhos da Casa, exame 

das matérias em trâmite e adoção das providências julgadas necessárias ao bom 

andamento das atividades legislativas e administrativas;  

j) encaminhar aos órgãos ou entidades referidos no art. 37 as conclusões de 

Comissão Parlamentar de Inquérito;  

l) autorizar, por si ou mediante delegação, a realização de conferências, 

exposições, palestras ou seminários no edifício da Câmara, e fixar-lhes data, local e 

horário, ressalvada a competência das Comissões;  

m) promulgar as resoluções da Câmara e assinar os atos da Mesa;  

n) assinar a correspondência destinada ao Presidente da República; ao Vice-

Presidente da República; ao Presidente do Senado Federal; ao Presidente do Supremo 

Tribunal Federal; aos Presidentes dos Tribunais Superiores, entre estes incluído o 

Tribunal de Contas da União; ao Procurador-Geral da República; aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; aos Chefes de Governo estrangeiros e 

seus representantes no Brasil; às Assembléias estrangeiras; às autoridades judiciárias, 

neste caso em resposta a pedidos de informação sobre assuntos pertinentes à Câmara, no 

curso de feitos judiciais;  

o) deliberar, ad referendum da Mesa, nos termos do parágrafo único do art. 

15;  

p) cumprir e fazer cumprir o Regimento.  

§ 1º O Presidente não poderá, senão na qualidade de membro da Mesa, 

oferecer proposição, nem votar, em Plenário, exceto no caso de escrutínio secreto ou 

para desempatar o resultado de votação ostensiva.  

§ 2º Para tomar parte em qualquer discussão, o Presidente transmitirá a 

presidência ao seu substituto, e não a reassumirá enquanto se debater a matéria que se 

propôs discutir.  

§ 3º O Presidente poderá, em qualquer momento, da sua cadeira, fazer ao 

Plenário comunicação de interesse da Câmara ou do País.  
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§ 4º O Presidente poderá delegar aos Vice-Presidentes competência que lhe 

seja própria.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


